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Despacho: Atualizacdo do Regime Genérico de Substituicdo de Juizes de Direito

(artigos 86° e 94°, n° 3, alinea d) da Lei da Organizacdo do Sistema Judiciario -
LOSJ.)

Em face das alteragBes introduzidas pelo Movimento Judicial Ordinario de 2025, e
pelas medidas de gestdo implementadas e em vigor a partir de setembro de 2025, o quadro
de juizes em funcbes na Comarca de Viseu sofreu alteracdes, com situacdes de
impedimentos legais que importa acautelar. Dai que se imponha a reviséo e atualizacdo do

regime genérico de substituicdo de juizes vigente na Comarca.

De acordo, com o disposto no art® 86°, n° 1 e 2 da LOSJ, os juizes de direito séo
substituidos, nas suas faltas e impedimentos, por juiz ou juizes de direito da mesma comarca,
ainda que a respetiva area de competéncia territorial a exceda, por determinacao do respetivo
juiz presidente, de acordo com as orientacBes genéricas do Conselho Superior da
Magistratura, sendo que nos tribunais ou juizos com mais de um juiz as substituicdes

ocorrem preferencialmente entre si.

Cabe ao juiz presidente nomear um juiz substituto, de acordo com as orientacfes

genéricas do Conselho Superior da Magistratura ( art® 94°, n° 3, al d) da LOSJ).

O Conselho Superior da Magistratura estabeleceu as seguintes orientacfes genéricas
quanto a substituicdo de juizes de direito, a determinar por despacho dos juizes

presidentes da comarca:

a) No exercicio das competéncias atribuidas pelo artigo 94.°, n.° 3, alinea d) da Lei
da Organizacdo do Sistema Judiciario, cabe ao Juiz Presidente da Comarca
proferir despacho genérico contendo as regras de substituicdo dos juizes nos

diversos nucleos da comarca;



b) A nomeacdo de juiz substituto para um caso concreto apenas pode ocorrer em
situacOes excecionais e para a pratica de atos urgentes;

c) Asregras de substituicio deverao dar prevaléncia aos juizes colocados em nacleos
do mesmo municipio ou, ndo sendo possivel, em municipios limitrofes, quanto tal
ndo seja possivel a juizes da mesma especializacdo material, privilegiando-se na
impossibilidade, as &reas de especializacdo com maior afinidade;

d) As regras de substituicdo devem atender ao principio da equiparacdo do servigo
dos diversos juizes e ao da universalidade da sua aplicacdo, salvo casos
excecionais de isencéo, devidamente justificados;

e) A fixacdo das regras de substituicdo serd precedida da audicdo dos juizes
abrangidos;

f) Por acordo dos juizes da comarca, o critério da especializacdo material pode
prevalecer sobre o critério geogréfico, desde que nunca implique o adiamento do
servigo por impossibilidade de deslocacéo;

g) A fixacdo das regras de substituicdo constara de despacho fundamentado do Juiz
Presidente da Comarca sujeito a homologacdo pelo Conselho Superior da

Magistratura, sem prejuizo de vigorar logo apo6s ter sido proferido;

Ponderando o quadro legal que enforma o regime de substituicdes de juizes de direito
e as orientacdes genéricas do C.S.M. supra enunciadas, conclui-se que a defini¢do das regras
de substituicdo assenta, essencialmente, nos seguintes vetores:

- Procurar manter, na medida do possivel, e sempre que se justifique, o sistema
atualmente vigente;

- Consagracao de solucGes gerais, genéricas e abstratas, que salvaguardem o principio
do juiz natural;

- As regras de substituicdo deverdo operar preferencialmente entre juizes da mesma
especializacdo material, privilegiando-se, em todo o caso, as areas de especializagdo com
maior afinidade;

- Opcao preferencial pela substituicdo no &mbito de cada juizo (quando este dispuser
de um quadro de juizes superior a um);

- Nos juizos que apenas dispdem de um juiz, opcéo pela solu¢do que importe a menor
e mais fécil deslocacdo territorial, se possivel no mesmo municipio ou no municipio mais

proximo;
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- As regras da substituicao deverdo dar prevaléncia aos juizes colocados em nucleos
do mesmo municipio ou, ndo sendo possivel, em municipios limitrofes;
- Opcéo pela incluséo de os juizes do Quadro Complementar colocados na comarca

com previsdo de afetacdo até 31 de agosto de 2026.

Procedeu-se a audicdo prévia de os Exmos. Srs. Juizes de Direito que exercem
funcGes na comarca sobre o projeto deste despacho, ndo tendo sido emitida qualquer

pronuncia.

Tudo ponderado, define-se o seguinte:



Regime Genérico de Substituicdo de Juizes de Direito

Capitulo 1

DisposicOes Gerais

Artigo 1°
Objeto
Estabelece-se o regime genérico de substituicdo dos juizes de direito do Tribunal

Judicial da Comarca de Viseu a partir da data da sua implementacao.

Artigo 2°
Circunstancias que determinam a substituicéo

Verificar-se-4 a necessidade de substituicdo de juiz de direito nas suas faltas,

auséncias e impedimentos por forga de lei.

Capitulo Il

Juizos Centrais

Artigo 3°
Juizo Central Civel
1. O juiz 1 € substituido pelo juiz 2, e numa segunda linha, pelo juiz 3.
2. O juiz 2 é substituido pelo juiz 3, e numa segunda linha, pelo juiz 1.
3. O juiz 3 é substituido pelo juiz 1, e numa segunda linha, pelo juiz 2.
4. Em caso de falta, auséncia ou impedimento de todos eles, os juizes do Juizo Central

Civel sdo substituidos pelos juizes do Juizo Local Civel de Viseu, sendo nos meses impares

pelo juiz 1 e nos meses pares pelo juiz 2.
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Artigo 4°
Juizo Central Criminal

1. O juiz 1 é substituido pelo juiz 2, e numa segunda linha, e sucessivamente, pelos
juizes 3 e 4.

2. O juiz 2 é substituido pelo juiz 3, e numa segunda linha, e sucessivamente, pelos
juizes4 e 1.

3. O juiz 3 é substituido pelo juiz 4, e numa segunda linha, e sucessivamente, pelos
juizes le 2.

4. O juiz 4 é substituido pelo juiz 1, e numa segunda linha, e sucessivamente, pelos
juizes 2 e 3.

5. Em caso de falta, auséncia ou impedimento de todos eles, os juizes do Juizo Central
Criminal sdo substituidos pelos juizes do Juizo Local Criminal de Viseu, nos seguintes
termos:

- juizes 1 e 2 pelo juiz 1 do Juizo Local Criminal de Viseu;

- juizes 3 e 4 pelo juiz 2 do Juizo Local Criminal de Viseu;

Capitulo 111

Juizos Especializados Nao Locais

Artigo 5°
Juizo de Instrugdo Criminal
1. O juiz 1 é substituido pelo juiz 2, e numa segunda linha, e sucessivamente, pelo
juiz 1 e pelo juiz 2 do Juizo Local Criminal de Viseu.
2. O juiz 2 é substituido pelo juiz 1, e numa segunda linha, e sucessivamente, pelo

juiz 2 e pelo juiz 1 do Juizo Local Criminal de Viseu.



Artigo 6°
Juizo de Familia e Menores de Viseu
1. O juiz 1 é substituido pelo juiz 2, e, numa segunda linha e sucessivamente, pelo
juiz do artigo 107° RLOSJ (Centrais) e pelo juiz 1 do Juizo Central Civel.
2. O juiz 2 é substituido pelo juiz 1 e, numa segunda linha e sucessivamente, pelo

juiz do artigo 107° RLOSJ (Centrais) e pelo juiz 3 do Juizo Central Civel.

Artigo 7°
Juizo de Familia e Menores de Lamego
1. O juiz 1 (Gnico) é substituido pelo juiz 1 (Unico) do Juizo Local Civel de Lamego.
2. Em caso de falta, auséncia ou impedimento de ambos, 0 juiz 1 ((nico) é substituido
pelo juiz 1 (Onico) do Juizo de Trabalho de Lamego, e numa segunda linha, e
sucessivamente, pelo juiz 1 do Juizo de Familia e Menores de Viseu nos meses impares, e

pelo juiz 2 do Juizo de Familia e Menores de Viseu nos meses pares.

Artigo 8°
Juizo de Execucdo
1. O juiz 1 é substituido pelo juiz 2, e numa segunda linha, e sucessivamente, pelo
juiz 1 e pelo juiz 2 do Juizo do Comércio.
2. O juiz 2 é substituido pelo juiz 1, e numa segunda linha, e sucessivamente, pelo

juiz 2 e pelo juiz 1 do Juizo do Comércio.

Artigo 9°
Juizo do Comeércio
1. O juiz 1 é substituido pelo juiz 2, e numa segunda linha, e sucessivamente, pelo
juiz 1 e pelo juiz 2 do Juizo de Execucdo.
2. O juiz 2 é substituido pelo juiz 1, e numa segunda linha, e sucessivamente, pelo

juiz 2 e pelo juiz 1 do Juizo de Execucao.
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Artigo 10°
Juizo do Trabalho de Viseu
1. O juiz 1 é substituido pelo juiz 2, e numa segunda linha, e sucessivamente, pelo
juiz 1 (Gnico) do Juizo do Trabalho de Lamego e pelo juiz 1 do Juizo Local Civel de Viseu.
2. O juiz 2 é substituido pelo juiz 1, e numa segunda linha, e sucessivamente, pelo
juiz 1 (Gnico) do Juizo do Trabalho de Lamego e pelo juiz 2 do Juizo Local Civel de Viseu.

Artigo 11°
Juizo do Trabalho de Lamego
1. Ojuiz 1 (Unico) é substituido pelo juiz 1 (Unico) do Juizo de Familia e Menores de
Lamego.
2. Em caso de falta, auséncia ou impedimento de ambos, 0 juiz 1 (Unico) é substituido
pelo juiz 1 do Juizo do Trabalho de Viseu nos meses impares, e pelo juiz 2 do Juizo do

Trabalho de Viseu nos meses pares.

Capitulo IV
Juizos Locais

Artigo 12°
Juizo Local Civel de Viseu
1. O juiz 1 é substituido pelo juiz 2 e numa segunda linha pelo juiz do artigo 107°
RLOSJ (Juizo central civel e criminal, comércio, execucdo, juizos locais civeis e de
competéncia genérica da comarca de Viseu).
2. O juiz 2 é substituido pelo juiz 1 e numa segunda linha pelo juiz do artigo 107°
RLOSJ (Juizo central civel e criminal, comércio, execucdo, juizos locais civeis e de

competéncia genérica da comarca de Viseu).



3. Em caso de falta, auséncia ou impedimento de todos eles, os juizes do Juizo Local
Civel de Viseu sdo substituidos sucessivamente, pelos juizes do Juizo Central Civel, nos
seguintes termos:
- Pelo juiz 1 do Juizo Central Civel nos meses de janeiro a abril;
- Pelo juiz 2 do Juizo Central Civel nos meses de maio a agosto;

- Pelo juiz 3 do Juizo Central Civel nos meses de setembro a dezembro.

Artigo 13°
Juizo Local Criminal de Viseu
1. O juiz 1 é substituido pelo juiz 2, e numa segunda linha, e sucessivamente, pelo
juiz 1 e pelo juiz 2 do Juizo de Instrucdo Criminal.
2. O juiz 2 é substituido pelo juiz 1, e numa segunda linha, e sucessivamente, pelo
juiz 2 e pelo juiz 1 do Juizo de Instrucdo Criminal.

Artigo 14°
Juizo Local Civel de Lamego
O juiz 1 (Gnico) é substituido pelo juiz 1 (Unico) do Juizo de Trabalho de Lamego, e
numa segunda linha pelo juiz 1 (Unico) do Juizo de Competéncia Genérica de Cinfaes.

Artigo 15°
Juizo Local Criminal de Lamego
1. Ojuiz 1 (Gnico) é substituido pelo juiz 1 (Gnico) do Juizo de Competéncia Genérica
de Cinfaes.
2. Em caso de falta, auséncia ou impedimento de ambos, 0 juiz 1 (Unico) é substituido
sucessivamente, pelo juiz 1 do Juizo de Competéncia Genérica de Moimenta da Beira nos
meses impares, e pelo juiz 2 do Juizo de Competéncia Genérica de Moimenta da Beira nos

MEeSeS pares.

Capitulo V
Juizos de Competéncia Genérica
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Artigo 16°
Juizo de Competéncia Genérica de Castro Daire
O juiz 1 (Unico) é substituido pelo juiz 1 (Gnico) do Juizo Local Criminal de Lamego,
e numa segunda linha, e sucessivamente, pelo Juiz 1 (Unico) do Juizo de Competéncia
Genérica de Cinfaes e pelo juiz 1 (Gnico) do Juizo de Competéncia Genérica de Sdo Pedro
do Sul.

Artigo 17°
Juizo de Competéncia Genérica de Cinfaes
O juiz 1 (Unico) é substituido pelo juiz 1 (Unico) do Juizo de Competéncia Genérica
de Castro Daire, e numa segunda linha, e sucessivamente, pelo juiz 1 (Unico) Juizo de
Competéncia Genérica de Sao Pedro do Sul e pelo Juiz Auxiliar do Juizo de Competéncia

Genérica de Oliveira de Frades.

Artigo 18°
Juizo de Competéncia Genérica de Mangualde
O juiz 1 (Gnico) € substituido pelo juiz 1 (Gnico) do Juizo de Competéncia Genérica
de Nelas/Satdo, e numa segunda linha, pelo juiz do artigo 107° RLOSJ (Juizo central civel,

criminal, locais civeis, criminais e juizos de competéncia genérica de Viseu).

Artigo 19°
Juizo de Competéncia Genérica de Moimenta da Beira
1. O juiz 1 é substituido pelo juiz 2, e numa segunda linha, pelo juiz 1 (Unico) do
Juizo Local Criminal de Lamego.
2. O juiz 2 é substituido pelo juiz 1, e numa segunda linha, pelo juiz 1 (Gnico) do

Juizo 1 (Unico) do Juizo Local Criminal de Lamego.



Artigo 20°
Juizo de Competéncia Genérica de Nelas e Satdo (em agregacéo)
O juiz 1 (Gnico) € substituido pelo juiz 1 (Gnico) do Juizo de Competéncia Genérica
de Mangualde, e numa segunda linha pelo Juiz do artigo 107° RLOSJ (Juizo central civel,

criminal, locais civeis, criminais e juizos de competéncia genérica de Viseu).

Artigo 21°
Juizo de Competéncia Genérica de Oliveira de Frades
1. O juiz auxiliar é substituido pelo juiz 1 (Gnico) do Juizo de Competéncia Genérica
de Séo Pedro do Sul.
2. Em caso de falta, auséncia ou impedimento de ambos, o juiz auxiliar é substituido
sucessivamente, pelo juiz 1 do Juizo de Competéncia Genérica de Santa Comba D&o nos
meses impares, e pelo juiz 2 do Juizo de Competéncia Genérica de Santa Comba D&o nos

MEeSes pares.

Artigo 22°
Juizo de Competéncia Genérica de Séo Pedro do Sul
O juiz 1 (Gnico) é substituido pelo Juiz Auxiliar do Juizo de Competéncia Genérica
de Oliveira de Frades e numa segunda linha, pelo juiz 1 (Unico) do Juizo de Competéncia

Genérica de Castro Daire.

Artigo 23°
Juizo de Competéncia Genérica de Santa Comba Déo

1. O juiz 1 é substituido pelo juiz 2, e numa segunda linha, e sucessivamente, pelo
juiz 1 (Unico) do Juizo de Competéncia Genérica de Tondela e pelo juiz do artigo 107°
RLOSJ (Juizo central civel e criminal, comércio, execucdo, juizos locais civeis e de
competéncia genérica da comarca de Viseu).

2. O juiz 2 é substituido pelo juiz 1, e numa segunda linha, e sucessivamente pelo
Juiz do Quadro Complementar de Coimbra e pelo juiz do artigo 107° RLOSJ (Juizo central
civel e criminal, comércio, execucdo, juizos locais civeis e de competéncia genérica da

comarca de Viseu).



TRIBUNAL JUDICIAL

= ﬁiqm\ DA COMARCA
e Wty 1 DE VISEU
—'E.E-ﬂ, ik i | I

Gabinete da Presidéncia

Palacio da Justica, Avenida da Europa, 3514-506 Viseu
Telef: 232 427 000 VOIP 783107 E-mail: juiz.presidente.viseu@tribunais.org.pt

Artigo 24°
Juizo de Competéncia Genérica de Tondela
1. O juiz 1 (Gnico) é substituido pelo juiz que o estiver a auxiliar (juiz do Quadro
Complementar de Coimbra ou juiz do art® 107° do RLOSJ), substituindo-se reciprocamente.
2. Em caso de falta, auséncia ou impedimento de ambos, 0 juiz é substituido
sucessivamente, pelo juiz 1 do Juizo de Competéncia Genérica de Santa Comba D&ao nos
meses pares, e pelo juiz 2 do Juizo de Competéncia Genérica de Santa Comba D&o nos meses

impares.

CAPITULO VI
Disposigdes finais

Artigo 25°
Regras especiais
Caso se verifiquem motivos ponderosos, 0 juiz presidente pode determinar a
substituicdo de um juiz de direito sem atender ao presente regime genérico, ouvindo

previamente 0s juizes abrangidos pela decisao.

Artigo 26°

Vigéncia
O presente regime genérico entra em vigor no dia 1 de novembro de 2025,
substituindo o anterior regime genérico de substituicdo de juizes de direito, e manter-se-a até

ser alterado ou revogado.

Comunique este despacho:

-AoCS.M;

- Ao Ex.™ Sr. Juiz Presidente do Tribunal da Relacdo de Coimbra;
- Aos Ex.M* Srs. Juizes de Direito deste Tribunal;

- Ao Ex.™® Magistrado do Ministério Publico Coordenador;



- Ao Ex.™ Administrador Judiciério;
- Aos Ex.M* Srs. Secretarios de Justica e Escrivdes de Direito.

Divulgue na pagina informatica do Tribunal Judicial da Comarca de Viseu

Viseu, 16 de outubro de 2025

A Juiz Presidente do Tribunal Judicial da Comarca de Viseu

Assinado de forma digital por Isabel

Isabel Emidio emio

Dados: 2025.10.16 16:48:51 +01'00'
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